
Mudanças de regime de bens é proíbida se homem tem mais de 60 anos

Após celebrado o casamento, não é possível alterar o regime de bens – de separação legal para
comunhão universal — se o homem tiver mais de 60 anos de idade. E não há qualquer hipótese, no
Código em vigor, que autorize alteração excepcional desta norma. Com este entendimento, amparado na
lei e em precedente do próprio colegiado, a 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do
Sul não acatou apelação de um casal que não teve reconhecido em primeiro grau o direito de mudar de
regime. O julgamento do recurso aconteceu em 24 de fevereiro. Participaram do julgamento os
desembargadores Luiz Ari Azambuja Ramos (presidente), Alzir Felippe Schmitz (revisor) e Luiz Felipe
Brasil Santos (relator).

O matrimônio ocorreu em 20 de julho de 2006, já na vigência do atual Código Civil. À época, o homem
contava com 72 anos de idade e a mulher, com 57. O regime patrimonial foi o da separação legal de
bens, aplicado em face de o homem contar com mais de 60 anos. O casal, entretanto, ingressou em juízo
para alterar o regime de bens, o que foi indeferido pela juíza de Direito Valéria Eugênia Neves
Willhelm, da Comarca de Campina das Missões. Inconformado, o casal interpôs recurso de apelação no
TJ-RS. No recurso, segundo registra o acórdão da 8ª Câmara Cível, ambos elencaram suas razões para
pedir a reforma da sentença e, em decorrência, ver atendida a alteração do regime de bens – de separação
para comunhão universal, com base no artigo 1.639 do Código Civil.

Dentre os argumentos, o casal citou que não lhes foi oportunizado provar que não possuem filhos em
comum. O noivo é viúvo e sem filhos, enquanto a noiva é divorciada e suas duas filhas são maiores e
capazes e as irmãs do apelante declararam que não têm interesse na herança dele, concordando com o
casamento pelo regime da comunhão universal de bens — embora só ele possua patrimônio. ‘‘Quanto ao
mérito, não obstante o art. 1.641 do CCB determinar que as pessoas maiores de 60 anos somente podem
contrair casamento pelo regime da separação de bens, as partes podem, de comum acordo, alterar tal
regime.’’

O relator do caso, desembargador Luiz Felipe Brasil Santos, preliminarmente, rebateu o argumento de
cerceamento da defesa, com o fundamento de que o processo foi sentenciado sem avançar na instrução
probatória. ‘‘Ocorre que, havendo nos autos elementos suficientes ao convencimento do juízo, cabe ao
julgador decidir pela necessidade ou não de provas, além das que acompanham a petição inicial,
prerrogativa amparada por lei e que de modo algum configura lesão ao direito das partes’’, justificou o
relator. ‘‘Ademais, trata-se de matéria exclusivamente de direito, que dispensa dilação probatória.’’

Quanto ao mérito, disse ser impossível o acolhimento do pedido. Atentou que o regime específico da
separação de bens ‘‘incidiu ao caso por imposição legal posta em regra cogente, em face de contar o
varão mais de 60 anos – especificamente o inc. II do art. 1.641 do CCB. Hoje, 70 anos, com a redação
dada à norma pela Lei nº 12.344, de 2010’’. E, segundo o magistrado, não há ‘‘qualquer hipótese no
parágrafo 2º do art. 1.639, da codificação em vigor, que excepcione aquela normativa, permitindo a
alteração do regime de bens, daquele obrigatório, para o eleito pelo casal’’.

Por fim, o relator fechou o acórdão assinalando que a mulher terá direito de receber todo o patrimônio na
condição de herdeira única (art. 1.929, III, do CCB), na hipótese de ele vir a faltar – pois o homem não
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tem descendentes. ‘‘Desse modo, nenhum prejuízo há para ela, como resultado da impossibilidade de
adotar o regime patrimonial pretendido’’.

Leia aqui a íntegra do acórdão.
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